G\,s\-l“\'o A,
N2 “4;’

’ooﬁp

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
74 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TUNAS

COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICA E
REDACAO FINAL

Parecer n® 01/2026 ao Projeto de Lei do Executivo n°® 001/2026
Origem do Projeto: Poder Executivo

Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar
temporariamente por excepcional interesse publico; até 15 (quinze)
professores para educagdo infantil; até 20 (vinte) professores para séries
iniciais; até 01 (um) professor de libras; até 02 (dois) professores de
histéria; até 02 (dois) professores de geografia; até 03 (trés) professores
de portugués; até 02 (dois) professores de Artes; até 02 (dois) professores
de Educagdo Fisica; 01 (um) professor de Lingua Inglesa; 01 (um)
professor de Lingua Espanhola; até 02 (dois) professores de Matemaética;
até 01 (um) professor de Ciéncias,até 02 (dois) professores de Educacéao
Especial e até 14 (quatorze) Monitores de Escola e da outras providéncias.
Matéria: contratagdo temporaria de professores e monitores de escola por
excepcional interesse publico.

Data de Protocolo: 13.01.2026

Relator: Vereadora Eduarda Caroline Galhardo Hesper

Conclusao do Voto: Favoravel

I - RELATORIO:

Trata-se de projeto de Lei de autoria do Prefeito Municipal que pede
autorizagdo legislativa para contratar, temporariamente e por excepcional
interesse publico até 15 (quinze) professores para educacdo infantil; até 20
(vinte) professores para séries iniciais; até 01 (um) professor de libras; até
02 (dois) professores de histéria; até 02 (dois) professores de geografia;
até 03 (trés) professores de portugués; até 02 (dois) professores de Artes;

até 02 (dois) professores de Educacdo Fisica; 01 (um) professor de Lingua
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Inglesa; 01 (um) professor de Lingua Espanhola; até 02 (dois) professores
de Matematica; até 01 (um) professor de Ciéncias, até 02 (dois)
professores de Educacdo Especial e até 14 (quatorze) Monitores de Escola,

apresentando justificativa acerca da situagdo excepcional e de emergéncia.

II - ANALISE:

Ao que se verifica, o Municipio de Tunas tem competéncia para
propor Projeto de Lei que versa sobre a contratagdo de pessoal.

A Constituicdo Federal, artigo 30, inciso I, e Lei Org&nica Municipal,
artigo 69, inciso II, atribuem ao Municipio competéncia para legislar sobre
assuntos de interesse local.

Portanto, esta adequada a iniciativa para a abertura e
prosseguimento do processo legislativo, de modo que ha respaldo legal do
Prefeito, como expde em suas razdes.

A constituicdo Federal, artigo 37, inciso IX, assegura a
administragdo  publica, observado  os principios  da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia, quando para atender
a necessidade temporaria de excepcional interesse publico, contratar
temporariamente servidores, como é o caso.

O artigo 232 da Lei Municipal 467/2001, também prevé que “para
atender a necessidades temporarias de excepcional interesse publico,
poderdo ser efetuadas contratagdes de pessoal por tempo determinado”.

No caso, conforme justificado, a emergéncia decorre da
impossibilidade material de iniciar o periodo letivo sem o quadro minimo de
profissionais necessarios para assegurar o dever constitucional do
Municipio quanto a manutengdo e oferta de educacio basica, conforme
preceituam os artigos 205, 206 e 208 da Constituicdo Federal e a Lei de
Diretrizes e Bases da Educagao Nacional,

Ainda, necessario anotar que o presente projeto de Lei contempla a
totalidade das disposicdes contidas na Lei Complementar n® 95/1998 e
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alteragdes que prevéem as disposicdes de forma e contetido que devem
ser observadas na elaboragdo dos textos legais, de modo que quanto a
técnica legislativa, a matéria mostra-se perfeita e pronta para inserir-se no
ordenamento juridico municipal.

Desse modo, conclui-se que o projeto de lei 001/2026 é regular,

legal e constitucional e est3 apto para apreciacdo do plenario.

III - CONCLUSAO DO PARECER:

Verificando que o referido Projeto esta de acordo com a Legislacdo,
obedece as boas técnicas Juridicas € o devido processo Legislativo, na
condicdo de relatora, opino pela constitucionalidade e juridicidade do
Projeto de Lei do Executivo n® 001/2026 e no mérito sou favoravel a
tramitacdo e APROVAGAO, sendo acompanhada pelos demais integrantes
da Comissao.

Portanto, por unanimidade, esta comissdo elaborou parecer
favoravel a tramitagdo e aprovagao do Projeto de Lei do Executivo no
001/2026.

Sala das Comissdes, em 19 de janeiro de 2026.
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